
PREFEITURA MUNICIPAT DE IUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O VIUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A PESSOA FISÍCA SR, FLAVIO HENRIQUE FONSECA, CPF

686.727.2L5-OO

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9, 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.E

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA FLAVIO HENRIQ,UE FONSECA,

pEssoA FtstcA, NoME DE FANTAS|A yGoR E BANDA, coM SEDE À nua H, cAMlNHo 44, Ne 03, oou.tosÉ
RODR|GUES, CEP 48.900-OOO, NA CIDADE DE JUAZEIRO- BA, INSCRITA NO CPF/MF SOB O Ne 686.727.215-00,

D9RAVANTE DEN9MTNADA CoNTRATADo, TENDo EM vtsrA A RATIFtcAçÃo DE tNExtGtBtttDADE Ne

79712023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO qUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOsIÇÕES DA LEI

8.666193, pems CúUSUnS E COND|çÔES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS

sEcurrurrs clÁusuLAS E coNDIçÕES, AS euAls ACEITAM, RATIFtcAM E ouroRGAM.

cúusuLA PRtMEtRA - DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1, o PRESENTE INSTRUMENTo É crlraRaoo coM FUNDAMENTo NO ARTIGO 25, INCISO III, DA tEI FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE IICITAçÃO N9 197/2023.

15 TENDO OpRtoRtzAR A DtvERsrDADE, AREVtTALtzAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAls E REGI

1

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. L2LI2O24
pRocEsso ADMrNlsTRATlvo Ne, 36212023

IN EXIGIBI LIDADE N9 T97 12023

clÁusuLa sre uNoa - ostero

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAS LocArs (MUNtcÍpro DE JUAZEtRo) pARA ApRSSENTAÇÕES EM

EVENToS DA pREFEITURA MUNlctpAL DE JUAzEtRo arRavÉs DA SECRETARIA DE CULTURA, TURlsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO ruO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERÍODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE2024.

crÁusurA TERcETRA - JUsrFrcATrvA DA coNTRATACÃo

3.1 JUAZEIRO É UUN CIOEOT HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, soctEDADE aRrírrcEs cLUBE Dos cAçADoREs EMAts REcENTE ao sÃo rnaructsco couNTRY

CLUB coM SEUS BAILEs cARNAVALEscos DIURNos E O TRADICIONAL BAILE DO HAVNí. H,1AS NADÉCADA DE 60

o tnto eLÉtnrco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZETRo arRlvÉs oo cnNToR E coMpostron roÉsto snruros

euE lMpRovrsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMEtRo rnto rlÉrRtco DE JUAzEtRo. JUAZE|Ro SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL sEMpRE Fot RrrERÊructa PELA suA

D|VERS|DADE CULTURAL. rez-sr rutcessÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo pERÍooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE,'UAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIs ATRAVÉs DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U NICIPAT DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

cúUsULA QUARTA - PRAzo oE VIGÊNCIA

4.1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CELEBRADO POR PRAZO DETERMINADO, COM VIGÊNCIA DO CONTRATO

SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2, A PRORROGAçÃO DO CONTRATO SOMENTE OCORRERÁ SE HOUVER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃO,

DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATíVEIS DE

MERcADo E SEJA coMPRoVADo QUE A CONTRATADA MANTÉM AS CONDIçÔES INICIAIS DE HABILITAçÃO.

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA-PRAZO E LOCAL A ENTREGA

s.1 os sERVtços DEVERÃO SER EXECUTADOS DURANTE O PERÍODO DOS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 3 A s

DE FEVEREIRo No PALco DA RUA 28 DE SETEMBRO E EM TRIOS ELÉTRICOS QUE FARÃO O PERCURSO AVENIDA

ADOLFO VIANA/ ORtA.

ITEM

01

PRODUTO QTD. VALOR UNITÁRIO U.M

BANDA PALCO 01 5.000,00 UND

TOTAL

5.000,00

6 1 o vALoR GLoBAL Do PRESENTE INSTRUMENTo É DE Rs 5'000'00 (clNco MIL REAIs)' QUE coRRESPoNDE

À nrrraulrrnaçÃo DEVTDA pELo ruururcÍpro À conTRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DESrE coNTRATo.

6.2 No VALoR AcIua EsrÃo IIrIcLuÍoes Tooas A5 DESPESAS oRDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

oa rxrcuçÃo Do oBJETo, tNcLUsrvE TRrBUTos, ENcARGos socrArs, TRABALHtsTAS, PREVIDE NclÁRlos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTE5, TAXA DE ADMINtsTRAçÃo E ourRos ruecrssÁntoslo cUMPRtMENTO

TNTEGRAL DO oBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, a ÚrutCa REMUNERAçÂO orvtOA À

CONTRATADA.

cúusuu srrtrvta - LEI ANTIBAIXARIA

A rEt Ne 2.70712017, DtspÕE soBRE A pRorBrçÃo DE os ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso pÚsLtcos

Do MuNtcÍpto Ao ExEcuTAREM suas uúsrcns, DANçAs ou coREoGRAFtAS tNcENTIvEM A vloLÊNclA

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

O PREFE|TO MUNtCtpAL DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO UsO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART. 61, tNC. tV, On let OROÂtrttCA DO MUNICíPIO, FAçO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É veoeoo euE ARTISTAS coNTRATADos coM REcuRso púsllcos Do MUNtcÍPto Ao

ExEcUTAREM suAs MústcAs, DANÇAS ou coREoGRAF|AS tNcENTtvEM A vtoLÊNctA coNTRA AS MULHERES,

2

il

CúUSULA sExTA - VALOR
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PREFE]TURÁ MUNICIPAL DE IUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.30. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART,49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSULAOITAVA -DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECÍFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

DOTAÇÃO

NA VERBA

ORGÃO:02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO: 33.90.36

FONTE 0E RECURSO: 75OO / t7t6

8.2 NO(S) EXERCÍC|O(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À CONTA DOS RECURSOS PRÓPRTOS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO INíCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO.

CúUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUNIcÍPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADÀ INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-sE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACETTA COBRANçA BANCÁRIA E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TÍTULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.

5.1. ALÉM OAS OBRIGAÇÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5.2.EXECUTAR os sERVtços DE AcoRDo coM As EsPEcrFrcAçÔEs E coNDlçÔES PRoPoSTAS No PLANo DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DA5AçÕES, ANEXO A EsTE TERMO;

cúUsUtA DECIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

Processo: 18954e24 -  D
oc. 1783 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 02/04/2024 16:45:00
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1eb8128a-dba9-4c0c-8af5-66ca953fac6b



PRE'ETTURA MUT{ICIPÂL DE 

'UÂZEIROESÍAOO DA BAHIÂ

5.3.É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO A5 LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCÍptO, MOTTVADA pELA OCORRÊNC|A DAs HrPÓTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERV|çOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, O5 VALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERAOOS PELO MUNICíPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADA5 NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CTÁUSULA DECI A PRIMEIRA - DAS OERIGACÕE DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DIREITOS E OBRIGAçÕES DO MUNICÍP|O:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESrGNAR SERVTDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENT o E FrscAUzAcÃo

12.1. A GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DOS SERV|ÇOS SERÃO REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTç9S púBLtcos DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃ9 DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

CoNTRATUAIS, coNFoRME DISPoSTo No ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

o SEU FIEL cUMPRIMENTo, sENDo QUE sUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOs COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FIsCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) coMUNICAR À coNTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA TNCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZAOORA,

coRRENoo PoR ExcLUsIVA coNTA oA CONTRATADA QUAISQUER ÔruUS OTCONNENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAs, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERyIÇOS QUE NÃO TENHAM Sloo EXECUTADOS DE A6ORDO coM AS CSNDIçÕES

ESPECIFICADAS N ESTE CONTRATO;

ER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃOe) coMUNtcAR À COrurnaraoa QUAISQU
4
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DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SE.JAM REGULARIZADOS.

F) EXtGtR A SUBST|TU|çÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

c) A F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSUtA DÉcIMA TERCEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTtLtzAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERV|çOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsULA DÉcIMA o ARTA - ATTERACÔES

14.1. EVENTUATS ALTERAçÕES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PEIA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993

14.2. A 6SNTRATADA É 6BR;GADA A ACEITAR, NAs MEsMAs coNDtçôEs coNTRATUAts, os AcRÉsclMos ou
sUPREssÔEs QUE SE FIZEREM NECESSÁRIoS, ATÉ o LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. As supRESSÕrs REsulmrurgs DE AcoRDo cELEBRADo ENTRE As PARTEs coNTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LtMtTE OE 25% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cLÁusuLA DÉcrMA outNTA - DAs PE NALIDADES

15,1. o DESCUMPRIMENTo PELA CoNTRATADA oE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, 5EM JUsTIFIcATIVA EXPRESsAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSAB ILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

lt - suspENsÃo DA pARTtctpAçÃo EM LtctrAçôEs DA coNTRATANTE PELo PERÍoDo DE ATÉ 05 (clNco)

ANOS;

tv - DECLARAÇÂo DE tNtDoNEtDADE PARA LtctrAR ou CoNTRATAR coM A ADMINISTRAçÃo MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVos DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

5

PREÍE]TURA MUT{ICIPAL OE IUAZEIRO

E5ÍÂDO OA SAHIA

* Processo: 18954e24 -  D
oc. 1783 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 02/04/2024 16:45:00
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1eb8128a-dba9-4c0c-8af5-66ca953fac6b



REABILITAçÃO.

15.2. As MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A} EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÕES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|G|R OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERV|çO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBslrutçÃo NÃo sE EFETTvAR Nos 02 (Dots) DtAs QUE sE sEGUIREM À onra oe

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕE5 E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRtcAçôEs AssuMtDAs, ToDAS As coNDtçÕEs DE HABILtTAçÃo E QUALtFIcAÇÃo ExlGlDAs No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRTGAçÕES E ENCARGOS SOC|A|S E TRABALHISTAS, NO CASO DE NAO

REGULART7AçÃ9 No pRAzo DE ATÉ 05 (crNco) DrAs úrcrs após NolFtcAçÃo Do MUNIcíPlo, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS sANçÔES.

[ - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao PATR|MôNro púBLtco, cAUsADo poR AçÃo ou oMtssÃo DA CoNTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO Ou oOCUTTaENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO |N|DÔNEO oU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A euALeuER cúusuLA ou coNDtçÃo Do coNTRATo, NÃo EsPEctFlcADA NAs ourRAS

ALíNEAS DESTA cLÁusun, E APLICADA EM DoBRo NASUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDE NTEM ENTE DAS DEMAI5

SANçÕES CABÍVEIS.

III . MUTTA oE.1.o% (DEz PoR cENTo} soBRE o VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESUTTAR(EM} NA RE5CISÃO DO CONTRATO.

15.3. As pENALtDADES sÃo tNDEPENDENTES E A ApLtcAçÃo DE UMA MULTA NÃo ExcLUl A PosslBlLlDADE

DE APLICAçÃo DE oUTRA PENALIDADE, PoDENDo SER APLICADAS À CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNatA, suspENSÃo rEMpoRÁRtA Do orRErro oE pARTrcrpAR DE LtctrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/ou tMPED|MENTo DE LtctrAR E CoNTRATAR coM O PoDER PÚBllco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

6

PAGAMENTO A SER EFETUADO

a

PREFEITURÂ MUNICIPAI OE JUÂZEIRO

ESTÂDO OA BÂHIA
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO

E§ÍÂOO DA EAHIA

15.4. A5 MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA oA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E 0ANOS DECORRENTES DAS INFRAçÕES

COMETIDAS.

15.s. DA APL|CAçÃO DAS MULTA5 PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL Ne 8.666

oE 2L/06/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAs, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA,

16.2. 05 SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/REFEtros/suBslru ÍDos No pRAZo FtxADo pELo GEsroR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA coNTRATADA, srv pReluÍzo oa neltcnçÃo DE PENALIDADES.

16.3. os sERVtços seRÃo REcEBtDos DEFTNTTVAMENTE No pRAzo DE 30 (TRTNTA) DIAS, coNTADos Do

RECEB|MENTo pRovtsóRto, após a vERrrrceçÂo DA QUALIDADE E QUANTTDADE Do sERVIço ExEcurADo,

coM A coNsEeuENTE AcEtrAçÃo MEDTANTE TERMo ctRcuNsrANclADo.

rs.+. lra HrpórEsE DE A vERtFtcAçÃo a eur sE REFERE o suBrrEM ANTER|oR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

Do pRAzo FtxADo, REpurAR-sg-Á couo REAL|ZADA, coNsuMANDo-sE o REcEBtMENTo DEF|Nlrlvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMEruro pnovrsóRto ou DEFtNtrvo Do oBJETo ruÃo Exctut A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pELos pnetuízos REsULTANTEs DA tNcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

u oÉctrvta selttue - o REscrsÃo coNTRA

17.1. o eREsENTE coNTRATo rxrtrucutn-sr-Á PELA IMPLEMENTAçÃ9 oo sEU TEMPo FINAL, coM o
TNTEGRAL cuMpRrMENTo DAS oBRtGAçÕEs PACTUADAS, E, PoDERÁ sER REsclNDlDo, PELo

DES6UMPRIMENT9 DE QUALQUER CúUSULA oU OBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

ocoRRÊNcIA DAs HIPÓTEsEs PREVISTAS NoS ARTIGoS 77 E78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM aS COr.tSeeUÊructAS tNDTCADAS NO ART. 80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo.SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS.

17.2. oS CASOS DE RESCTSÃO coNTRATUAL srnÃO TORuaIUENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

coNTRATADA o otRetro À pnÉvta E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE os DIREIToS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

7

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

cúusuu oÉcrprn sexra - oa execucÃo oos senvtcos:
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lãã

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVCI, SgRÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS COrurnlrUArS.tÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B} RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

cúusuu oÉcttvtA otrAVA - DA LEG| APLI cÁvEL À ExEcucÃo Do coNTRATo

18.1. A LEGtsLAçÃo ApLtcÁvEL A EsrE coNTRATo É coMposrA PELA coNsrrurçÃo FEoERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N'8.666/93 - SENDO ESTA UTTLTZADA PARA OlRrMrR OS CASOS OMTSSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.1. As pARTEs NÃo poDERÃo sER REspoNsABrLrzADAs pELo NÃo cuMpRrMENTo DE suAs oBRtGAçÔEs

soB ESTE coNTRATo EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEÇAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFTNTTvAMENTE, o cuMpRrMENTo DE euArseuER DEssAs oBRtGAçÕes, coruroRvr
DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A eARTE euE IRETENDER sE vALER DA ExoNERAçÃo pREVtsrA rursra cúusuta DEVERÁ tNFoRMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

tNFoRMANDo rANaaÉN4 o pRAzo ESTIMADo DE DURAÇÃo Do REFERIDo EVENTo.

cúusuu vrcÉsrMA - DAs oECLARACôEs E 6ARANTtAS ANTt conRupcÃo:

20.1. sE o CoNTRATANTE |DENT|FTCAR euE o coNTRATADo rENHA PARTTCTPAçÃo rv pnÁttcls

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓs 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM oS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

soBRE RESctsÃo, ApLtcANDo EsrA REscrsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBrrENs DA REFERTDA cLÁusutA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
a) "pnÁrtcas DE coRRUpçÃo": oFERECER, DAR, RECEBER ou sollclrAR, DIRETA ou INDIRETAMENTE,

euALeuER vANTAGEM coM o oBJETtvo DE TNFLUENcIAR A AçÃo DE SERVIDoR púaltco No PRocEsso DE

LrcrrAçÃo ou NA EXEcUçÃo DE CoNTRATo;

a1 "rRÁrrce FRAUDULENTA": StGNtFtCA QUALQUER ATo OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃo, TNCLUSIVE

FALSIDADE IDEOTÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

rrrtOtVÍOUO PARA OBTER SEÍ!rríCtO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVTTAR o cuMpRtMENTo DE UMA oBRtGAçÃo;

c1 .enÁrrca coluslvA": stcNtFtcA UMA coMBrNAÇÃo erurRE DUAS ou MAts PARTES vlsANDo ALCANÇAR

uM FtM tNDEVtDo, tNcLUstvE INFLUENctAR TNDEVIDAMENTE AS AçÕEs DE TERcElRos;

O1 "enÁrtCn COERC|T|VA": StGNtFtCA PREJUDTCAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

oUALQUER PARTE INTEREssADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

r1 "rRÁrrca oasrRUTrvA":

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUtR, FALStFtcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAs EM INVESTIGAçÔEs ou FAZER
\

8

cúusuu oÉcrrun ruorua - ceso rontutto e roncA vtlton
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PREFEÍÍURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

ESÍÂDO DA BÂHIA

DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEOIR MATERIALMENTE UMA

INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUATQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SE.|A lMpEDtR MATERTALMENTE O EXERCíC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRo MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20,3, SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAs CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONATS DEVEM SER RETTRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNTCÍptO E/OU PESSOAS DESTGNADAS PELO MUNrCÍPrO POSSAM TNSPECTONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAs E REGtsrRos RELATtvos À exrcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo DA PRoPosrA, E TER AS

coNTAS E REGISTRoS AUDITADoS PoR AUDITOREs DESIGNADOS PTIO VUIIICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR,

20.5, o coNTRATADo E SEUS sUBcoNTRATADos E SUBCoNSULTORES DEVEM OBSERVAR COU ATEIçÃO I
ct-Áusum soBRE 17.1.1, euE pREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DESTINADoS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o rxrncÍcto DE tNSpEÇÃo oo uutrttcípto E Do DtREtro DE EFETUAR AUDtroRtA PREVISTA

Nrsra sug-cúusulA coNslruEv uvn pRÁrrce pRorBtDA E suJErrA A REsctsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DEÍERMtNAçÃo DE TNELEG TBTLTDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAs trcllvrulr apltcÁvrts.

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA.SE o oIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRATo, euANoo NEcEssÁRto poR coruvrlrrÊr.rcrA Dos sERVrços ou DA ADMtNISTRAçÃo, RESPEITADoS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSTCUNAOOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poornÁ uottvaDAMENTE ADoTAR pRovtDÊr.tclas lcaurrnooRas,
INCLU5IVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA OE PREVENIR E OCORRÊT'ICIA DE DANO DE DIIÍCIL OU

IMPOSSiVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS AS coMUNtcAçôES RELATtvAs Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNstDERADAs coMo AcElrAs,

5E EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEÇÃO FEITA ÀS ATTERAçÔES DAS CONDIçÕES

CONTRATUATS, OS QUAIS REQUERERÃO AD|T|VOS A sER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A ToLERÂNctA, poR euALeuER DAs pARTEs, euANTo Ao DEscuMpRrMENTo DAS coND|çÕES AQUI

ESTIpULADAS, nfpResrrurenÁ MERA LIBERAIIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CoNTRATUAL ou nrruúrucla DE DtREtros, euE poDERÃo sER ExERctDos PELA PARTE QUE 5E SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

9

clÁusuu vre Ésttua SEGUNDA - DA CONOUTA IMPEDITIVA

cúusuLA vrGÉsrMA pRTMEtRA - ptspostcÔEs GERAtS
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23.1, AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM Oz(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

,UAZEIRO.8A, 23 DE JANEIRO DE 2024.

R RAZ

CONTRA TE

IQ SECAF OH
CONTRATAOA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

10

$
,*"r"rl#s,srll DE ruÂztlRo

22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFíC|O Ne 53/2023IDEL06-PE/SPRF-PE,

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCTUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS NORUeS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBrDA DA RAMPA DE AcEsso Ao vtADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICoS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔEs NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE OESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA . FORO
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